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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCO REDONDO

End. Avenida Alcino Alves costa, s/N, centro, poço Redondo - cEp: 4g.g1o-ooo
CNPJ 11 .443.804/0001 -81

EDITAL

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PNECÃO ELETRÔNICO NO 03/2025 SRP FMSPR

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, através do acesso à
página https://pocoredondo. se. qov. brl .

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Coordenadoria e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria
preencher a Ficha Cadastral de retirada do Edital e remeter à Coordenadoria de Licitações da
Prefeitura do Município de Poço Redondo, Estado de Sergipe, por meio do e-mail:
licitacoespocoredondo@gmail.com.

A não remessa da Ficha Cadastral não impede a participação na licitação, mas exime a
Coordenadoria de Licitações da responsabilidade de comunicaçáo por meio áe fax ou e-mail de
eventuais esclarecimentos e retificaçôes ocorridas no instrumento convocatório, bem como de
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.
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OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE MATERIAL
oDoNToLoGtco, DESTTNADoS À nanruureruçÃo DAS ATtvtDADES DA SEcRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE.
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EDITAL

pRecÃo elernôntco N. 03/2025

CoNTRATANTE (UASG)
FUNDO MUNTCTPAL DE SAUDE DE pOÇO REDONDO

DATA DA sessÃo púeurca
Dia í5105/2025 às 8:30h (horário de Brasília)
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCO REDONDO

End. Avenida Alcino Alves costa, s/N, centro, Poço Redondo - cEp: 4g.B1o-ooo
CNPJ 11 .443.804/0001 -81

EDITAL

PREGÃO ELETRONICO NO 03/2025 SRP

Processo Administrativo n" 0312025 SRP FMS

Pásina 3 de 70

Torna-se público que o FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE poÇo REDONDO SERG|pE, por
meio do Pregoeiro Nomeado pela portaria 0112025, sediado(a) naAlcinoAlves Costa no S/N, Centro
Poço Redondo Se, realizará licitação, na modalidade PREGÁO, na forma ELETRÔNICA, nos termos
da Lei no 14.133. de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

1 DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação e o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISTçÃO DE MATERIAL ODONTOLOGICO, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme condiçóes, quantidades e
exigências estabelecidas neste Editale seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LIC|TAçÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
S istema Ll CITAN ET ( https ://www. I icitanet. com. b r/).

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros táo iogo
identifioue incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. -
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no í23. de 14 de dezembro de 2006.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda nâo tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
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ESTADO DE SERGIPE
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- Será concedido cota resen ada correspondente a 25o/o (vinte e cinco por cento) das quantidades
totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores lndividuais - MEl, sem prejuízo
da sua participação na cota principal, nos termos do art. 48, inciso lll da Lei Complementar no
147t2014). 

v

2.5.2.1- Na hípótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal, prevendo, ainda, que em não havendo
participantes para a cota reservada, resultando deserta, esta poderá ser integrada à cota
principal para efeitos de disputa, conforme disposto noArt. 8o, § 2o, do DECRETO No 8.538. DE
6 DE OUTUBRO DE 2015

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artioo 16 da Lei no 14.133, de 202í, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos
limites previstos da Lei Comolementar no 123. de 2006.

1.1.1. Não poderão disputar esta licitaçáo:

1.1.2. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

1.1.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física orr iurídica,
quandc, " ' ;itação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacronados: âi

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitaçáo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companhéiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

Pêssc' ''^':a ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, rc ,ido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçáo trabalhista;

agente público do órgão ou entidade licitante;

1.1.4. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; ft-1.1.5. Organizações da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo;
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1 . 1 .6. A critério da Administraçáo ê êxclusivamente a seu serviço, o autor dos proJetos e a emprêsa
a que se referêm os itens

1.1.7. autor do antêproJeto, do projeto básico ou do projêto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação vêrsar sobre serviços ou fornecimento dê bêns a ele relacionados; e

2.7. O impedimênto dê que trata o item pessoa fÍsica ou jurídica que se encontrê, ao tempo da
licitaçáo, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sançáo que lhe foi imposta; será
também aplicado ao licitantê que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ô,, ^^,;qâda,
dêsde ..*- Jevidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidad. . .,-, do
licitante.

2.8. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto exêcutivo, ou êmpresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlado(
acionista ou detentor dê mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a êla
necessários; poderão participar no apoio das atividades de planejamênto da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supêrvisão exclusiva de agêntes
públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico

1.1.8. O disposto nos itens

1.1.9. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornêcimento de bens a ele relacionados; e

2.10. empresa, jsoladamentê ou em consórcio, responsável pela elaboração do projêto básico ou
do proleto executivo, ou empresa da qual o autor do proleto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação veÍsar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários; não impêde a licitação ou a contrataçáo de serviço que inclua como encargô do
contratado a elaboração do proJeto básico e do pÍojeto exêcutivo, nas contrataçôes integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitaçÕes e contratações realizadas no âmbito de proletos e programas parcialmênte
flnanciados por agência oÍcial de cooperaçáo estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fÍsica ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que sêja dêclarada inidônea
nos í- dal.ei ni 14j3312021.

2.12. A vedação de que trata o item agente público do órgão ou entidade licitante; estende-se a
têrcearo que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de êquipe dê apoio,
profissional especializado ou funcionário ou rêpresentante dê êmpresa que prestê assessoria técnica.

4§
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Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agêntê público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam conÍigurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos lermos da legisÉçáo
que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei n.o í4.133, de 2021.
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3. DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharáo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.í e Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meic . 'ma
LICITANÊ t https://www.licitanet.com.br/, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS/ TIORAS
prorrogável por igual período, contado da solicitação da Pregoeira. deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório,

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artioo 7'. XXX|ll.
da Constituição;

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicáo r^'{o"al'

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artioo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§-l-o ao 3o ctg

art.4o. da Lein.o 14.133. de 2021.

no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "náo" apenas produzirá o efeito de o licitante náo ter direito ao r.atamento

favoie'.. previsto na Lei Comolementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, .-* -o de
pequeno porte ou sociedade cooperativa. &
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3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens No cadastramento da proposta inicial, o
licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: ou O fornecedor enquadrado como
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei
Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 2021.
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei no 1 4.1 33. de 2021 , e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

3.9. Náo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. - áo disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a p.' ., cios

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o
intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

valor superior a lance .iá registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julger"rr ,. por menor preço; e

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras: possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgáo
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçáo acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

@
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3.16 A manutenção ou alteração da senha de acesso da Plataforma Eletrônica Licitane* 'ro'a ss;'
realiza--. pelo licitante através do Atendimento Online do Licitanet, acessano,.' - - link
https://www.licitanet.com.br/ que enviará nova senha de acesso para o e-mail cadastrado pelo licitante
no site Licitanet - Licitações Online, quando do seu credenciamento.

3.17 Os custos da operacionalizaçáo cobrados pelo uso da Plataforma Eletrônica Licitanet, a título de
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação, ficarão a cargo do licitante,
ficando o Município isento do pagamento de qualquer valor pela utilização do sistema;

3.18 Qualquer dúvida em relação a operacionalizaçâo da Plataforma Eletrônica Licitanet, serão
dirimidas pelo provedor do sistema, através dos telefones (34) 2512-6500/34 2512-6502 ou pelo e-
mail: contato@licitanet.com.br.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

valor unitário e total do item;

marca;

Fabricante;

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência,

4.2. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variár'::,. ; cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recoll', , da
empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua
apresentação.
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4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçóes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Uniáo e/ou Tribunal de Contas do
Estado de Sergipe e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
ptazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71.
inciso lX. da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO Oe
LANCES

5.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

Será;'. '-,ssificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

5.6. C ,-, -: deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

*
ttt
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5.9. O intêrvalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a mêlhor oferta deverá sêr
de R$ 0,01 (zero virgula zero um centavo).

5.10. O licitante podêrá, uma única vez, excluir seu último lancê ofertado, no intêrvalo de quinze

segundos após o regislro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O procedimento seguirá dê acordo com o modo de disputâ adotado "aberto".

5.12. ':. . sê.ia adotado pâÍa o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa * .,os
licitantes apresentarão lancês públicos e sucessivos, com prorrogaçÔes.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será proíogada
automaticamente pelo sistema quando houver lancê oÍertado nos últimos dois minutos do período de

duraçáo da sessão pública.

A prorrogaÇáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterio( seÍá de dois minutos e

ocorrerá sucessivamentê sêmpre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogaçáo,

inclusive no caso de lances intêrmediários.

Náo havendo novos lances na forma estabelêcida nos itens anteriores, a sessáo pública encenar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

clâssiÍicaçáo.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiÍicada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiÍo, auxiliado pela equipe de apoio, podeÍá admitir o
reinício da disputa abeÍta, para a definição das demais colocações.

Após o reinÍcio previsto no item supra, os licitantês serão convocados p"ru 
"pr"r"nl, 

1"n"""
intermêdiários.

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitêns anteriorês, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordêm crescente de valores.

5.14. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recêbido
ê regiskado em primeiro lugar

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicaçáo do licitante.

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorÍer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paÍa a recepçáo dos lânces.

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
'10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somentê após decorridas 24 (vintê e
quatr.' ' - ?s da comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrÔr + ado
para divulgação.

+-
5.'18. Caso o licitante não apresênte lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no '123, de
2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para rl' :pate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo ,. s . rco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

avalia^E - tc desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferenc "r ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçôes previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administraçáo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçáo realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

S-

emp:^ ue invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pa.a a
contratação, o Pregoeiro poderá negociar condiçóes mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razâo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horal, envie a
propo§ta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

É facultado o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a Íase de aceitação e jrrlgamento da prcposta

6. DAMARGEM DE PREFERÊNCN

6.1. Nos termos do Decreto Municipal no 007, de 15 de Janeiro de 2020, e, justificadamente,

visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será concedida

prioridade de contrataçáo de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou

regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos:

Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas micro- *r. 'rs e

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou alé 10% (dez por cento)

superiores ao menor preço;

A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em

que será adjudicado o objeto em seu favor;

Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou

regionalmente melhor classificada com base no item 6.1.2, seráo convocadas as remanescentes que

porventura se enquadrem na situação do item 6.í.1, na ordem classificatoria, pata o exercício do

mesmo direito;

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas localou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se:

4F-
,ti
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Âmbito local- sede e limites geográficos deste Município;

Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme de,'-;''l^ Delo

lnstiturv,:rasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados, espeL,..-q,i'ente:
CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO, NOSSA SENHORA DA GLORIA, MONTE ALEGRE DE SERGIPE,

PORTO DA FOLHA, GARARU e NOSSA SENHORA DE LOURDES.

Ao final dos lances, será solicitado pelo Sistema a manifestação das empresas devidamente

cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou

regionalmente, e que estejam com oferta (último lance) com valoraté 10% acima do valorda melhor
proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o direito de
preferência previsto no 6.í deste Edital.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de participaçáo no certame, conforme previsto no

arl.14 daLei no 14.13312021, legislação correlata e no item Não poderáo disputar esta licitação: do
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SlCrrr,

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (httos://www. oortaltransoarencia.qov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(httos ://www. oortaltransoarencia. qov br/sancoes/cneo ).

d) Municipal de Empresas lnadimplentes, mantido pela Secretaria Municipal de Controle lnterno:

https://pocoredondo. se. gov. br/ .

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29. caouÍ) 

,.*

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN n" 3/2018. art. 29. §1").

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN n"
3/2018, art. 29. §2").

Constatada a existência de sançáo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiçáo de
participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitaçáo.

4b--
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às ero.'--:s de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçáo da licitação, ainda r' ,âm
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. e O fornecedor
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus aris.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 4o, da Lei n.o 14.133,
de 2021. deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

contiver vícios insanáveis;

náo obeclecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 't

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido pa'a a
contratação;

náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indÍcio de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 5Oo/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçáo.

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da
Pregoeira, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexi:l' :ustos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de náo aceitação da
proposta.

Q.
Pásina l4 de 70



****

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE POCO REDONDO

End. Avenida Alcino Alves costa, s/N, centro, poço Redondo - cEp: 4g.g1o-o0o
CNPJ 11 .443.804/0001 -81

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçáo da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desáe que'naà nala
majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabÍvel esse regime.

7.12. -.-o o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante clas. . - - em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitaçáo da proposta.

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.15. No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,
a proposta do licitante será recusada.

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

§r

8. DA FASE DE HABIL|TAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

Na hipótese de o lícitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçáo
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decieto
no 8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizadolpelos
respectivos consulados ou embaixadas.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ^" "^b sua forma de autenticação eletrônica digital, afim de que seja comprovada a ; rade
desses com maior celeridade.

&--
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8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderáo ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Leino 14.13312021.

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, L da Lei no í4.í33/2021).

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaraçáo de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
con\-/ê!^ ''" coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes . ,: dê
entrega das propostas.

8.8. A habilitação será enviada por meio do sistema LICITANET https://www.licitanet.com.br/, em
formato digital.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digitalou quando a leiexpressamente o exigir. (lN no 3/2018. art. 40. §'1o. e art. 60, §4o).

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (lN no 3/2018. art. 70. oaráorafo único).

8.9. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.10.1 Os documentos exigidos para habilitaçáo serão enviados por meio do sistema LICITANET
https://www.licitanet.com.br/, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS prorrogável por igual
período ^^ntado da solicitação da Pregoeira. {)

7.10.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaçáo de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitaçáoeapropostacomopreço,observadoodispostono§1odoart.36eno§lodoart.39da
lnstrucão Normativa SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

7.11 A verificação da documentaçáo anexadas no sistema em formato digital ou a exigência dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
seráo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

7.12 Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art.64, e lN
7312022. arl.39. §4o):

!Ê
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7..12.i --.itplementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 1..,,rês ê
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7 '12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7 '13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade júrídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçâo
e classificação.

7.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, ate a ãpuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

'Os 
documentosexigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema LICITANET

https://www.licitanet.com.brl, 
_em 

formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS prorrogável por igual
período, contado da solicitação da pregoeira..

7.15 e'rnente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçãt *, .rnte
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que tiata o subitem
anterior.

7.16 Acomprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas depequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condiçáo para
participação na licitação (art. r!: jo Decreto no 9.539/201S).

8 DOS RECURSOS

8.1 A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licita.ntes, à anulação ou revogação da licitaçãó, observará o disposto no art. t65 oa Lei no t+.t'33.
de2021.

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inahifr+zcão do licitante: ,*

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9 3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

913 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § ío do art. 17 da Lei no 14.133. de?Q21'oprazoparaapresentaçãodasrazõesrecursaisseráinici@daatade
julgamento.

8.4 os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo recorrida, aqual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úieis, ou, nesse mesmo prazo,

tr
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encaminhar recurso para.a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo náo serão conhecidos. 
16

91 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados.da.data.da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesaãsseus interesses.

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8'10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://licitanet.com. br/.

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

9.í Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9'1.1 'fo;Yar de entregar a .documentação exigida paru o certame ou não entreg luerdocumento que tenha sido solicitado pelo piegoeiro-ourante o certame;

9'1'2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

9.1'2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4 deixar de apresentar amostra quando solicitado;

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9'1'3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida parc acontratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; --"-'---: 

G

9'1 '4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ouretirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9'1'5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãofalsa durante a licitação

9.1.6 fraudar a licitação

+-
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9.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.7.3 i:',-êsentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. So da Lei n.o 12.g46. de 2013.

9.2 Com fulcro na.Lei nl 14.133..de 2021, aAdministração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançóés, sàm preiriizo das responsabilidades
civile criminal:

9.2.1 advertência;

9.2.2 multa;

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e

9.'2 4 
. 
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçào perante a própria - ,.-"'.ladê
que apricor.l a penalidade.

9.3 Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4 os danos que dera provierem para aAdministração púbrica

9'?'5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgáos de controle.

9'4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contratolicitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contàr da comunicaçaoãticiat.
§9'4'1 Para as infraçôes previstas nos itens deixar de entregar a documentação exigída para ocertame ou não entregar qualquer documento que tenha sido-soticitado p"r" piãóoãiià ourante ocertame;, Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, -não 
mantiver aproposta em especial quando: e não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

?a!?.a conlratação, quando convocado dentro do prazo de validade oe süa p.port";, ã mufta será de0,5o/o a 15o/o do valor do contrato licitado.

qk
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9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

g.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em Oecorrencia
das infrações administrativas relacionadas nos itens deixar de entregar a documentação exigida para
o certame ou náo entregar qualquer documento que tenha sido soiicitado pelo pregoeiro durante o
certame;, Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente lusiificado, iao mantiver a
proposta em especial quando: e não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;, quando nãó se
i-ustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsávei Oà licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaiivo a qual pertencer o órgáo ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)anos.

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCO REDONDO

End. Avenida Alcino Alves costa, s/N, centro, poço Redondo - cEp: 4g.g1o-ooo
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9.4.2 Para as infraçóes previstas nos itens apresentar declaração ou documentação falsa exigida
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitaçáo, fraudar a licitação, comportar-se de
modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:, praticar atos ilícitos
com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo e praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846,
de 2013., a multa será de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado.

9.5 As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidâde de multa.

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçóes dispostas nos itens apresentar declaraçáo ou
documentação falsa exigida para o certame ou [restar declaração falsa durante a licitafâo, fraudar a
licitação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e praticar ato lesivo
previsto no art. 50 da Lei n.o í2.846, de 2013., bem como pelas infrações administraiivas previstas nos
itens deixar de entregar a.documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documentoque tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;, Salvo eír decorrência de fatosup.f"' ' ':te devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: e nã + rr o
contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro doprazo de validade de sua proposta; que justifiquem a imposição-de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçáo observará o prazo previsto no ãrt. t SO. §So.daLein.o 14.13312021.

9.9 
.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminisiração, descrita no
item não celebrar o contrato.ou não entregar a documentaçáo exigiáa para a contátaçao, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;, éaracleíizará'o descumfrimãnto total da
obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à imeoiáta perda da garantia de jroposta em favor
do Órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos oo árt. +s, q+;oa tt{ srdÉôiúÊ n." zg. oe
2022.

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar ede declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ôemandaÉ a instauração de processo de
responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidoies estáveis,que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e esnecificar
as íir' .ue pretenda produzir. a

Q,-
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9.í1 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contrataç contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (tinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

91? Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cohtado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

914 Aaplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, r..,hr;r3ç!e
de rept , o,;áo integral dos danos causados.

í0 DA rMpucNAçÃo lo EDITAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

10:ll Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei no.14.133, de 2021 em seu Art. 165, devendo protocolar o pedido ate ã ltres; dias úteis anies da
data da abertura do certame.

10.12 A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterioi à data da abertura do
certame.

1 0' 1 3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo
seguinte meio: https://l icitanet.com. br/.

10.14 As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.14.'i ri concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá se,e, irolvada
pelo agente de contratação, nos autos do processô Oe licitaçao.

10.15 Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data paÊ a realização do certame.

íí DAS DISPOSIÇOES GERAIS

11.1 Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida far" ó piimeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em
contrário, pela Pregoeira.

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4 
^ 

homologação do resultado desta licitaçáo náo implicará direito à contratação. i!

&,-
Pásina2l de70



*
**t

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCO REDONDO

End. Avenida Alcino Alves costa, s/N, centro, poço Redondo - cEp: 49.910-0oo
cNPJ 11 .443.804/0001 -81

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor oa amitiaçao aa
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

117 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, a":.ag que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste
que comoôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

Edital e de seus anexos ou demais peças

li

11'10 As disposições relativas à execução do contrato e seus correlatos, como condições depagamento, requisitos. da contratação, modelo de execução do objeto, modelo de geitão de
contratos, forma e criterio de seleção do fornecedor, penalidades ebtao previstas no termo de
referência, ata de registro de preços e minuta contrato, anexos a este edital.

11.11 O Edital e seus anexos estáo disponíveis, na íntegra, no Portal da Transparência do
Município, que pode ser acesso através do seguinte lin-k https://oocoredondo.se.oov.brl, na
plataforma, portal licitanet.com.br e Portal Nacional de ContrataçOei pribticas - pNCp.

11.12 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.12.1 ANEXO I - Termo de Referência

11.12.2 ANEXO ll - Modelo de Descritivo da proposta de preços

11.12.2 ANEXO ill- Modeto de procuraçáo

11'12.3ANEXO lV - Modelo de Declaração de lnexistência de fato impeditivo; não utilizaçJo de mãode obra de menores; declaração de atendimento à política ambiental de licitação sustentável;
declaração de reserva de cargos.

11.12.4 ANEXO V - Modelo de Declaração Microempresa e Empresa de pequeno porte

11.12.5 ANEXO Vt- Modeto de Dectaração LGpD

11.12.6 ANEXO vll - Dados para Assinatura do Termo de contrato

11.12.7 ANEXO Vllt - Dectaração de parentesco

1 I .12.8 ANEXO lX - Modeto de Ata de Registro de preços

Q-
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11.12.9ANEXO X - Modeto de Termo de Contrato

Poço Redondo SE, 28 de abnt de2025.

\
Pregoeiro

Ã
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ANEXO I

TERMI or aertaÊruaa
Processo Administrativo n' 03202512025

GERENCIADOR: Fundo Municipalde Saúde de Poço Redondo, CNPJ n" 11.443.804t0001-8.1;

PARTICIPANTES: Não há

1. cor.rolçÕescERAlsoecourneraçÃo

í'í Obieto: Aquisição de Material Odontológico, destinados à Manutenção das Atividades da
Secretaria Municipal de Saúde.

1.2- pREÇo oe nereRÊNcn E MoDo DE DtspurA:

1.2.1 - O modo de disputa a ser adotado na licitação será "Modo de Disputa Aberto" e,,preço
Estimado não será Sigiloso',.

Íotal

s-

Item Descrição Unidade Quantidade
Preço

Estimado

1"

ABRIDOR DE BOCA KIT COM UM
ADULTO E UM INIANTIL Conjuntos 10

Rs

6,80
RS

68,00

2

Ácroo RICO, USO

ODONTOLÓGICO, NA
CoNCENTRAçÃO Or 37%,Ktr C/3
SERINGAS DE ML

Kits 70
n$

3,69
R5

258,30

3

ADAPTADOR PARA ADAPTAR BROCAS
DE ALTA ROTAÇÃO EM CONTRA-
ANGULO

U nidades 5
RS

5,60
Rs

28,00

4
AGULHA GENGIVAL
PARA CARPULE CURTA 3OG, CAIXA
COM 1OO UNIDADES

Caixas 150
n$

22,61
RS

3.391,50

5 ALAVANCA APEXO MODELO 303 Unidades 20
Rs

32,69
Rs

653,90

6
A! ^11',NCA POTTS ESQUERDA EM

tlttoxtoÁvrl Unidades 10
n$

40,55 405,50

7 ALAVANCA SELDIN RETA Unidades 25
Rs

L8,19
nS

454,75

8

ALAVANCAS tNFANT|S (CONJU NTO
CONTENDO UMA ALAVANCA SELDIN
RETA, UMA ALAVANCA CURVA

Conjuntos 20
Rs

49,31,
R$

986,20
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DIREITA E UMA ALAVANCA CURVA

ESQUER

I

RIeooÃo EM RoLETES PARA Uso
ooorurotóe tc0 (RoLETES pnÉ-

FABRICADOS PARA ISCILAMENTO

RELATIVO NA CAVIDADE BUCAL}

PACOTES C/100

Pacotes 500
n$

2,35
n$

1.175,00

10 Unidades 10
Rs

55,00

1"3.

ALVEOLOTOMO LUER (PtNÇA GOTVA)

cl-ts\/{)ANÉaiffi
BASE DE cloRtDRATo or ltoocaítue
2%COM VASO CONSTRITOR

EPINEtRINA 1:100.000 EM CATXA

COM 50 TUBETES DE VIDRO COM
1,8M1, ACONDICIONADOS EM

BLISTERS LACRADOS COM 10
TUBETES DE VIDRO.

Caixas 150
nS

t12,93
nS

1"6,939,50

n$

12

nrursrÉsrco LocAL rw.lrrÁvrr n
BASE DE CLORIDRATO DE

nneprvRceíruA 3% sEM vAso
CONSTRITOR EM CAIXA COM 50
TUBETES DE ]",8M1,

ACONDICIONADOS EM BLISTERS

LACRADOS COM 1.0 TUBETES DE

VIDRO.

Caixas 10
RS

l"4g,g6

13

Aio"- ,ãStco LocAL trutrrÁvrl n
BASE DE CLORIDRATO DE
pRrLocRÍrua 3% coM vASo
CONSTRITOR FELIPRESSINA O,O3 UI

EM CAIXA COM 50 TUBETES DE

1,8M L, ACONDICIONADOS EM
BLISTERS TACRADOS COM ]"0
TUBETES DE VIDRO.

Ca ixas 200
nS

'J,61,21
n$

32.242,0A

n$

1".488,60

1.4

nruEsrÉslco róprco À eRsr nr
arNzocRíNn 2o%, FRASCo coM
12G, SABOR TUTTI-TRUTTI OU

MENTA

Frascos 50
R$

15,20
R$

760,00

15

APARELHO COM JATCI DE

BICARBONATO E ULTRASSOM
prrzoelÉrRtco, coM RrsrRverónro
COM AQU ECIM ENTO, SELETOR

Ar rr^À4ÁTtco Ao RETTRAR A cANETA
DO SUPORTE, SEM BOMBA
prRtstÁllcA, FtLTRo DE AR coM
DRENAGEM, CANETA DO JATO DE

BtcARBoNATo or nluvrÍruto

Unidades 3
n$

3.909,39 1

a(

+
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ANoDtzADo, LEvr ouRÁvEt r
RurocmvÁvEL, cANETA DE

ULTRASSoM coM cAPA Rruovívrl
E AUTocLAVÁvrL, pEDRL

nuronnÁrtco, coM PoNTAS pARA

PERTODONTTA (Tl"-S, T2-S E T3-S),
r27V

n$
174.4A

+

L6 APLICADOR DE HIDRIXIDO DE CALCIO Unidades 30
n$

5,97
nS

L79,14

17

APLICADORES DE ADESIVO TIPO

MTcRoBRUSH (MEDtO), EMBALAGEM

COM 1OOUND

Pacotes 130
n$

8,50
nS

1.1"05,00

18

p4nÀngR, BRANC0, DUAS

CAMADAS, PACOTE COM 1OO

UNIDADES
Pacotes 96

n$

L8,62 L.787,52

19
BANDEJA t trt0x, otu rrusôrs
22X12X1,5CM

U nidades 24
n$

27,L6
R§

651",84

20 BROCA CARBIDE N9 03 Unidades 40
n$

6,12
n$

244,8ü

21. BROCA CARBIDE N9 04 Unidades 40
nS

6,00
n$

240,00

22 BROCA CARBIDE Ng 245 U nidades 4A
n$

5,63
n$

225,20

23 BROCA CARBIDE NE 556 Unidades 40
R$

5,63
nS

225,20

24
BRocA crnúncrcn rsrÉRrcn HAsrE
LONGA N9 6

Unidades 40
n$

7,7L
R$

308,40

25 U nidades 80
n$

2,L3

26

BRocA PARA ALTA nornÇÃo
DIAMANTADA N9 1"01.2

BRrruA PARA ALTA nOfnçÃO
DIAMANTADA N9 ].013

U nidades BO
n$

2,1"1

n$
.! 1^ 4íJ

Ít)
168,80

27
BRocA PARA ALTA noraçÃo
DIAMANTADA N9 101.4

Unidades 8CI
nS

2,10
Rs

168,00

28
BRocA PARA ALTA noreçÃo
DIAMANTADA N9 1O]"5

U n idades 80
nS

2,LO

ns
168,00

29
BRocA PARA ALTA nornçÃo
DIAMANTADA N9 1015 HL

Unidades 80
RS

2,7L

n§
21.6,80

30
BRocA PARA ALTA noraçÃo
DIAMANTADA N9 1016

Unidades 80
Rs

2,25
Rs

180,00

31
BRocA PARA ALTA nornçÃo
DIAMANTADA N9 1016 HL

Unidades 80
Rs

2,15
nS

172,AO

32
BROCA PARA ALTA ROTAÇÃO

DIAMANTADA NA 1024
Unidades 80

nS

2,38
n$

190,40

33
BRocA PARA ALTA nornçÃo
DIAMANTADA N9 1032

U nidades 80
n$

2,L3
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34
BRoLA PARA ALTA nornçÃo
DIAMANTADA NS 1.034

Unidades 80
Rs

2,73
rt5

L74,40

35
BRocA PARA ALTA noraçÃo
DIAMANTADA N9 1.093

Unidades 80
Rs

2,L2
Rs

L69,60

36
BRocA PARA ALTA nornçÃo
DIAMANTADA NA 2135F

Unidades 80
nS

2,L3
Rs

L74,40

37
BROCA PARA ALTA ROT
DIAMANTADA NA 2191 Unidades 80

Rs

2,27
nS

181,60

38
BRocA PARA ALTA nornçÃo
DIAMANTADA N9 22OO

Unidades 80
Rs

2,14
nS

771,,20

39
BRocA PARA ALTA noraÇÃo
DIAMANTADA N9 3O7O

U nidades 80
nS

2,29
Rs

L82,40

4A
BRocA PARA ALTA noreçÃo
DIAMANTADA N9 3081

Unidades 80
nS

4,73
n$

378,40

4T Unidades 80
Rs

2,17

42

BRocA PARA ALTA nornçÃo
DIAMANTADA N9 3195F

DIAMANTADA NA 329
Unidades 80

n$
13,06

nS
1-r? 60
.íft

1.044,90

43
BRocA PARA ALTA noraçÃo
DIAMANTADA N9 330

Unidades 80
n$

8,36
Rs

668,80

44
BROCAS CIRURGICA HASTE LONGA
742 U n idades 40

RS

8,91
nS

356,40

45
BROCAS CIRURGICA HASTE LONGA
703 Unidades 40

nS

1.0,76

Rs

434,40

46
BROCAS CIRURGICA HASTE LONGA
rsrÉRtcR rupa U nidades 30

nS

10,94
n$

325,20

47
BROCAS CIRURGICA HASTE LONGA
rsrÉntcR wss U nidades 30

Rs

10,35
nS

310,50

48
BROCAS CIRURGICA HASTE LONGA
ZECRYL Unidades 1.6

nS

11,54
nS

L84,64

49
BROCAS PARA ACABAMENTO DE

RESTNA sÉntr oouRRon
FINA

Kits 4A
nS

47,93
nS

a

50
ALTA E BAIXA RO

BROQUEIRO DE ALUMINO 60 FUROS
U n idades 8

nS

41,62
nS

332,96

51. CABO DE BISTURI N9 3 U nidades 20
nS

6,72
R$

L34,40

52 CABO DE ESPELHO Unidades 50
nS

2,A8
Rs

104,00

53

CAIXA ORGANIZADORA DE P

PARA TRANSPORTE DE MATERIAL,
nnrrusÕrs: 40,5x29x1 2CM10 DI

U n idades 30
Rs

77,39
nS

521,,70

54 cANETA DE ALTA noraçÃo U n idades 10
Rs

250,00
nS

2.500,00
55 CA 12%, FRASCO COMCARI Unidades 20 RS nS

4E
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End. Avenida Alcino Alves Costa, S/N, Centro, Poço Redondo - CEP: 49.810-000
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"ffim-56*t{j,'-
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,

3 0lOML 26

56

CIMENTO FORRADOR DE HIDROXIDO

or cÁlcto cArxA coM I TUBo DE

PÁC.TN BASE COM 13G + l TUBO DE

PASTA CATALISADORA COM l1G +
Bloco DE ESPATULnçÃo.

Caixas 30
R$

25,21

n§

57

CIMENTO OBTURADOR
(RESTAU RADoRI RRovrsóRro,
INDICADO PARA PREENCHIMENTO

rru poRÁRto DE cAVtDADES
orNrÁRtRs EM TRATAM ENTos
RESTAU RADoRES E rruoooôurrcos,
PREVENTNDo corurau rrunçÕrs.
counosrçÃo: óxroo DE ztNCo -

HIDRATADO;SU LFATO DE ZINCO-
HTDRATADO; SULFATO OE CÁLCIO -

HEMr DRATADO; DIATOMÁCER nr
TERRA; DI BUTI L FTALATO;

copor-íurRo - cLoRETo DE

PoltvtNtLA E ARoMA nr Honrrú.
Âi .. _-;NTADo EM porE plÁslco
COM 2OG OU 25G. TIPO COLTOSOL

OU VILLEVIE.

Pacotes 10
nS

7,66
R$

76,64

qQ

CIMENTO RESTAURADOR
pnovrsónro (tRM) coNJUNTo
coNTENDo 1 FRASCo or pó covr
38G E 1 FRASCO DE LIQUIDO DE

15ML

KitS 10
Rs

15,66
nS

156,60

59

coNTRA Ârue uto: BAtxo ruÍvrl ne
nuíno r vrannçÃo, cABEÇA FtxA
COM SPRAY EXTERNO, UTILIZA
BROCAS TIPO AR E F6 COM
nonernçÃo Do MANDRTL FG nARA
BRocAS DE ALTA noraçÂo. TRocA
BROCA POR TECHO, COM
rRRrusrutssÃo1: i., stsrrMA DE

ACOD! AMENTO NO MICROMOTOR

INTRA.

U nidades I RS

709,37
n$

6.384,33

60
CURATIVO ALVEOLAR COM PROPOLIS

ALVEOLEX, FRASCO COM 1OG
F rascos 20

nS

25,1,L

R$

542,2A

61
CURETA DE PERIODONTAL MCCALL
Nsl"5-16 U nidades 20

R$

11,01"

nS

220,20

62 CURETA PONTA MORSE N9 O.OO Unidades 20
R$

22,L5
R$

443,00

63 CURETAS GRACEY N9 11-12 U nidades 20
n$

24,33
RS

486,60

&-
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64 CURETAS GRACEY N9 13-14 Unidades 20
RS

91
ns

578,20

65 CURETAS GRACEY N9 5-6 Unidades 20
RS

33,66
RS

673,20

66 CURETAS GRACEY N9 7-8 U nidades 20
RS

30,06

67 CUrtr iAS GRACEY Ne 9-10 Unidades 20
Rs

38,06

RS

601,24

76t,20

68

DESCOLADOR MOLT N99, PARA

SINDESMOTOMIA EM PEQUENAS

CIRURGIAS
Unidades 20

Rs

43,70
RS

874,A0

69
DESSENSIBILIZANTE, SERINGA COM
2, Unidades 10

RS

t23A
RS

123,00

70

DETERGENTE ENZIM
DESINFETANTE HOSPITALAR DE

ARTIGOS SEMI-CRíTICOS A BASE DE

QUARTENÁRIO DE AMÔNIO 5ê

EM GALÕES DE sLITROS

TICO -

GE

Galões 10
RS

104,65
RS

1".046,50

71.

DISCOS SOF-LEX PARA ACABAMENTO
E POLIMENTO DE RESINA COMPOSTA
- ITEM 1958D:50 DTSCOS DE

CONTORNO E POLIMENTO COM
D|ÂMETRO DE/*"; ITEM 195gD:50
DIsCUS DE CONTORNO E PoLIMENTo
COM DIÂMETRO DE %".

Kits 15
RS

!26,51
RS

1.897,65
*

72
ESCOVA COM CERDAS DE LA

PARA LIMPEZA DE BROCAS
Unidades 40

RS

9,21
RS

368,40

73
Âtrtcu DE CERDAS BRANCAS

ESCOVA DE ROBSON PARA CONTRA-
Unidades 600

Rs

0,89
R$

528,00

74
Âruculo TIPO CHAMA

ESCOVA DE ROBSON PARA CONTRA-
Unidades 200

RS

3",76

RS

232,00

75 ESPATULA DE INSERÇÃO DE RESINA U nidades 60
Rs

17,41
Rs

684,60

76 ESPÁTULA N9 24 Unidades 30
R$

20,73
RS

621,90

77 ESPÁTULA N9 7 Unidades 30
RS

7,57
R$

227,10

78 ESPELHO CLINICO S/CABO U nidades 50
RS

4,18

79
COLÁGENO HIDROLIZADO
(GELAT|NA) LtOFtL|ZADA. TAMANHO
APROXIMADO: 1X 1X 1CM. CATXA
c/ L0 UN|DADES.

.-. :JA HEMOST TICA DE

Caixas 40
Rs

43,L3

RS

209.00
t

RS

1..725,20

80
PASTI EMBALAGEM COM 120

Unidades 40
Rs

21,99
RS

879,60

S-
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End. Avenida Alcino Alves Costa, S/N, Centro, Poço Redondo - CEP: 49.810-000
CNPJ 11 .443.804/0001 -8 1

õ1
FIO DE SUTURA NYLON 5.0 COM

AGULHA, AGULHA 2 CM,Y,DE
cíncu CAIXA UNIDADES.

Caixas 40
n$

32,87
n$

1.31"4,80

82
FIO DE SUTURA SEDA 4.0 COM
AGULHA 318, CATXA C/50 UNtDADES.

Caixas 60
n$

57,20
nS

3.432,00

83 ruúon GEL NEUTRo lz,a%l U nidades 244
nS

5,03
Rs

1,.207,20

84 FORCEPS ADULTO NS 1 U nidades 20
n$

5L,56
nS

1.031,20

85 FnarFps ADULTO Ne L6 U nidades 2A
nS

52,93

n(

86 róRcrps ADULTo Ne 65 Unidades 20
RS

61,30
n$

1..226,40

87 FORCEPS INFANTIL N9 1 Unidades 20
nS

64,63
Rs

1.292,64

88 FORCEPS INFANTIL N9 2 Unidades 20
n$

52,L7
n$

1.043,40

89 FORCEPS INFANTIL N9 3 Unidades 20
nS

53,67
nS

L.O73,44

90 FORCEPS INFANTIL NS 4 U nidades 20
nS

53,67
nS

L.073,40

91 róRcrps INFANTIL Ne 5 Unidades 2CI
s$

57,30
R$

1.146,00

92 róRcrps rsL Unidades 15
n$

59,63
n$

894,45

93 róRcrps rsR U nidades 15
n$

62,9t
n$

94 FORCEPS 17 U nidades 15
Rs

59,99
nS

899,95

95 FORCEPS 101. U n idades 15
n$

58,27
Rs

874,05

96 FORCEPS 150 Unidades 15
n$

57,37
R§

860,55

97 FORCEPS 15]. Unidades 1"5
rÍ)

60,00
n$

900,00

98
BATERTA or lÍrro (sEM FrO)

FCIToPoLtMrRlzRooR lro À
Unidades 6

nS

280,00
R5

1".680,00

99
HASTES FLEXIVEIS, CAIXA COM 75
UNIDADES.

Caixas 50
nS

4,11,

R$

205,50

100
HroRóxr»o pr cÁrcto (cA(oH)2)
P.A. IRASCO COM 1OG

Unidades 20
n$

6,39
n$

127,80

1,01

roruôvrno DE vtDRo DE

FoRRqMENTo cnvtrÁRlo
coNruNTo c/l FRAsco ne pó covr
10G + 1 FRASCO Or IíQUTOO COwI

Kits 32
RS

36,23
*

1.r59,36

m-
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8ML + BLOCO DE ESPATU

LA2

torvôurRo DE vlDRo DE

RrsrnuRRçÃo coNJUNTo c/ 1

FRAsco pó roe coR A3 r r lÍeuroo
8 ML + BLOCO Or rseatumçÃo.

Kits 32
nS

21,6t
RS

691,52

103

torrtÔtrnrno DE vtDRo. KtT coM
FRASCo DE 5G, lÍeutoo coM 2,5M1,
PRIMER COM 2ML E GLAZER COM
2ML

Unidades 5
nS

1.51,0g

nS

755,45

104
lÂwr INAS DE BISTURI NA]"sC, CAIXA

COM 1OO UNIDADES
Caixas 40

R$

28,08
nS

L.123,20

105 LIMA SELDIN PARA OSSO N92 Unidades 10
RS

3g,gg
RS

399,90

106

MAcRoMoDELo oDoNTolóerco
Cütvr üS ARCOS SUPERIOR E

tNFERToR PARA DEMorusrnnçÃo or
rÉcrurcRs DE HIGIENE BUCAL coM
MACROMODELE DE ESCOVA DENTAL

31CM

U nidades 5
RS

268,19
Rs

L.340,95

l!

147

MoLDETRA orsceRrÁve L DUpLA
PARA APLtcAçÃo roercn or ruúon

DULTO P

Caixas 50
nS

47,70
Rs

2.385,00

108
MoLDEt RA orscRRrÁvEL DU pLA

PARA APLtcAçÃo rónrca or rlúon
(rNFANTtr)

Caixas 50
RS

43,99
nS

2.199,00

109

Los DE RnoreçÃo uvA/uvB,
tNcoloR, DE AMpLA vtsÃo,
ANTIEM BAÇANTE, COM PERNAS

Rre uúvrrs
Unidades 10

Rs

2,57
nS

25,70

110

LEO MINERAL LUBRIFICANTE, EM

S::' PARA MOTORES DE ALTA E

BAtxA RorAçôrs, or eAtxR
VISCOSIDADE

Unidades 20
n$

26,94 538,80

1L1

PAPEL CARBONO BICOLOR PARA

nnrtcu mçÃo, su pERFtNo, BLoco
COM 12 UNIDADES

Blocos 50
Rs

2,47
nS

123,50

112
PAsrA DENTAL pRonlÁtrcn corvt
rlúon, sABoR TUTTT-FRUTTt ou
MENTA

Unidades 50
nS

4,16
n$

208,00

113

PASTA PARA POLIMENTO E BRILHO
DE RESINA E ESMALTE, COM
CARBOWAX

U nidades 5
n§

t3,92
nS

69,10

1L4 PrNÇA CLtNtCA Unidades 50
nS

5,98
nS

299,A0

115 PrNÇA DtETRtCH Unidades 10
nS

91,,49

nS

914,90

'o

&-
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116 i. ,rEuosrÁlcA cURVA 14 cM Unidades 10
nS

29

117 PrNçA uruostÁrrcA RETA 14 cM U nidades 20
nS

32,34
Rs

646,90

L1.8 PTNCEL pÊr_o or MARTA Ns o Unidades 24
n$

7,09
R$

169,92

119 PoNTA sHoFU ctíruonrca U nidades 20
nS

8,7!
n$

174,20

L20 PONTA SHOFU EM CHAMA Unidades 40
nS

8,36
nS

334,40

t21 PoNTA sHoFU esrÉntcn Unidades 5
nS

9,34
Rs

46,70

1.22
RESINA COMPOSTA DE BORRACHA

PONTAS PARA POLIMENTO DE
Kits 76

nS

34,L2
R$

545,92

1"23 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM Unidades 30
nS

24,30
nS

729,40

124

REFIL DE RESINA PARA

Íte- r-,.JRAÇÕES EM DENTES

ANTERIORES E POSTERIORES,

COMPOSTA DE BIS-GMA, UDMA E

Brs-EMA, ztRcoNtA/ sílrcn looz
voLUME), TIPO 2250, COR "t"
INCI

Unidades 10
nS

101,33
nS

1.0L3,30

L25

RESINA COMPOSTA
ForoP0LtMrntzÁve I
NANOPARTICULADA PARA

nrsrnunnçôES DTRETAS EM DENTEs
ANTERIORES E POSTERIORES, COR A1.

ÊSMALTE E DENTI SERINGA

Unidades 40
Rs

!11,,23
nS

4.449,20

1"26

RESINA COMPOSTA
ForoPoLtMrRrzÁvrl
NANOPARTICULADA PARA

nrsrnunnçÕES DTRETAS EM DENTES
Á,\!.TTNIORES E POSTERIORES, COR A2
ESMALTE E DENTINA, SERINGA cl4G

Unidades 40
nS

L1,65
RS

466,00

L27

RESINA COMPOSTA
ForoPoLtMrntzÁvEt-
NANOPARTICULADA PARA

nrsreunnçÕEs DtRETAS EM DENTEs
ANTERIORES E POSTERIORES, COR A3
ESMALTE E DENTIN SERINGA C/4G

Unidades 40
Rs

tL,70
Rs

468,00

128

RESINA COMPOSTA
ForoPoLtMeRrzÁvrl
NANOPARTICULADA PARA

RrsrnunnçÕES DTRETAS EM DENTES

ANTERIORES E POSTERIORE COR

U nidades 40
R$

11,7L
R$

468,40

&-
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A3,5 ESMALTE E DENTINA SERINGA

cl4c

129

RESINA COMPOSTA
ForoPoLrMrRrzÁvrl
NaiT..,PARTICULADA PARA

RrsrRuRRçÕEs DTRETAS EM DENTES

ANTERIORES E POSTERIORES, COR B1
ESMALTE E DENTINA, SERINGA cl4c

U nidades 50
Rs

32,04

&
ti)

1.602,00

130
REStNA coMPosrA Híantoe FLow,
SERINGA COM 2G, COR A2

Unidades 40
n§

14,24
nS

569,60

131
RESTNA coMPosrA HíeRtoR FLow,
SERINGA COM 2G, COR A3

U nidades 40
nS

13,99
n$

555,20

732

SACO DE LIXO HOSPITALAR, PARA

ACoNDtctoNRR Rrsíouos
tN FECTANTES, coM rorrurrrrcRçÃo.
CAPACIDADE: 30 LITROS. C0R:
BRANCO LEITOSO. PACOTE COM 1OO

UNIDADES.

Pacotes 100
nS

13,5g
nS

1.359,00

133

SELADORA 9MM DE SELAMENTO

COM SUPORTE PARA ROLO E

â] !I1 :fTINA ACOPLADA E AJUSTE DE

POTENCIA DE SELAGEM ,L27V,
otrurrusÕrs:43 X34 x25, pESo 6,3
rG, ÁREA DE SELAGEM 25 cM,
BIVOLT.

U n idades 5
nS

707,70
n)

3.538,50

134

SELANTE or póssums E FtssuRAS,
conn ruúon, TRANSpARENTE, cARGA
rruoneÂrurce (50% DE vtDRo DE

aÁRro1, REStsTENTE R tgRRsÃo,
PTGMENTo rrnruocRôrvl tco EM
SERINGAS DE 2,5G + PONTA
APLICADORA + COBERTURA DA

SERINGA.

Unidades 40
RS

1"1,33

Rs

453,20

135

SERINGA CARPULE COM SEGURO
DISPOSITIVO REFLUXO - PINO DE
pnrssÂo no truvÉs DE "ARpÃo,,ou
"RABO DE PORCO", QUE PROVOCAM
DtrunMAÇÃO oO ptsrÃO or
BORRACHA DO TUBETE, CAUSANDO
EXTRAVASAMENTO E OU ACIDENTES,

Unidades 30
n$

40,L2
Rs

136

LICE - FABRICADA EM
mrÃo cRoMADo r eluvtírrtto
CROMADO. INDICADA PARA SER

urLrzADA coMo RcessóRto oo
EQU rPO ODONTOLOGTCO. OrVrnÁ
PossurR JATos oe Áe uR e an

srRrruce rRíp

Unidades 6
Rs

255,30
Rs

1.531,80

dS,-
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INDEPENDENTES PARA

PROPORCIONAR AR TOTALM ENTE

SECO MESMO QUANDO ACIONADO
rMEDIATAMrrvru Rpós a Áe un.

137

SISTEMA ADESIVO COM
NANOTECNOLOGTA (10% EM PESo

DE CARGA - NANopARTículRs or
Çír r-' ^6, TAMANHo DE sNM EM
FRASCOS COM 6G)

U nidades 120
nS

36,94
nS

4 '11 90

1,38

sor-uçÃo BUCAL DE GLUcoNATo DE

CLOREXIDIN A A 0,12yo, FRASCO COM
1.000M1

Frascos 80
Rs

27,19
Rs

2.L75,20

139
soluçÃo H ruosrÁtrcA, FRASCo

COM 1OML
Frascos 20

nS

14,99
n$

299,80

140

suGADoR ctRú nerco nesceRTÁvrt,
cxclzo SUGADoRES E 40
PONTEIRAS

Caixas 40
n$

18,02
RS

724,84

t4L

suGADoR DE sALtvA or prÁsrrco,
orsceRrÁvrl coM poNTAS

SILICONIZADAS, PACOTE COM 40
UNIDADES

Pacotes 600
nS

6,8'l
nS

4.122,40

L42

SUPORTE PARA CAIXA DE

PERFUROCORTANTE 13 LITROS -

SUPORTE DE PAREDE PARA COLETOR
LIE r citFU ROCORTANTE (CON FORM E

NR 32).

Unidades 20
nS

44,24
Rs

143

SUPORTE PARA CAIXA DE

PERFUROCORTANTE 7 LITROS -

SUPORTE DE PAREDE PARA COLETOR

DE PERFU ROCORTANTE (CONFORME

NR 32

U n idades 30
nS

33,44
nS

1".003,20

144
TAÇA DE BORRACHA PARA

PROFILAXIA Unidades 50
Rs

3,34
nS

767,OO

145 TESOURA GOLDMAN FOX Unidades 6
RS

25,48
nS

1.52,88

L46 TESOURA IRIS CURVA DE 11,5 CM Unidades 30
Rs

21,2L
Rs

636,30

L47 TESOURA METZEMBAUN U nidades 6
nS

32,80
nS

196,80

L48 TESO!'RA SPENCER Unidades 15
Rs

44,9A
n$

149
TrRA DE L|XA DE AÇO 4MM,
ENVELOPE COM 12 UNIDADES

Envelopes 40
nS

8,27
R$

330,80

150
TESTE DE VITALIDADE SPRAY,

FRASCO COM 2OOML
Frascos 16

nS

3t,78
nS

508,49
151 TIRA DE LIXA DE POLI R DUPLA Caixas 100 n$ RS

@.
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cnaruumçÃo, cAtxA coM i.oo
UNIDADES

8,1"1 811,00

*
Jr_3. .09 lens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, na forma do artigo 60,
Xlll da Lei n' 14.133, de 2021.

1 t . - - O ry?1o de vigência da contratação será de 12 (doze) meses na forma do artigo í 06 da Lei n"
14.133, de 2021 .

í.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que seráo aplicadas em relação à vigência
da contratação. MoDELO DE ExECUÇÂo oo oBJET-o

2 Condições de Entrega

2.1 O prazo de entrega dos itens será de até 10 (dez) dias uteis, contados da ordem de
Fornecimento.

2.2 .Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razôes
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e foiça maioi.

&.

152
TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER,

ENVELOPE COM 50 UNIDADES
Envelopes 120

R$

8,66 1".039 20

RS

1s3

MOLDEIRA DESCARTÁVEL DU PLA

PARA APLTCAÇÃO TOPTCA DE FLÚOR
(ADULTO M

Caixas 50
R$

50,1"9

RS

2,509,s0

154 PARA APLICAÇÃO TÓPICA DE ILÚOR

MOLDEIRA DESCAR DUPLA

ADULTO G

Caixas 50
Rs

52,97
R$

2.648,54

155

KtT DE SAÚDE BUCAL- COMPOSTÇÃO:

Ê3-.- uA DENTÂL INFANTIL,
DENTTFRíC|O (90 GR), FtO DENTAL 25
M. EMBALAGEM BOLSA PúSTICA
COM FEIXO DE BOTÃO OU ZÍPER

COM LOGOMARCA DA PREFEITURA E

SECRETARIA DE SAÚDE. KIT DE

SAÚDE BUCAL INFANTIL,

c0MPostÇÃo: ESCOVA DENTAL

INFANTIL, DENTITRíCIO igo GR), FIO
DENTAL 25 M. EMBALAGEM BOLSA

PLÁSTICA COM FEIXo DE BoTÃo OU
ZíPER CoM L0GoMARCA DA

PREFEITURA E SECRETARIA DE SAÚDE

U nidades 12000
R§

4,54
R$

54.480,00

Valor Global: Rs

242.397
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2.4 Os Produtos solicitados deverão, na data de entrega, possuir validade, acaso existente,
vigente e decorrido, no Máximo, 2Oo/o do período, com o compromisso expresso da Contratada de
troca do mesmo, acaso se dê o vencimento do produto durante o prazo contratual.

2-.5 Os produtos deverão ser entregues na sede do Município, segundo as necessidades do
Contratante, conforme requisiçáo da municipalidade, os itens deverão seientregue, sem quantidade
mínima e em orazo estabelecido no item 2.í e 2.2.

2.6 Os produtos deverão estar dentro das normas aplicáveis de qualidade físico-química,
sanitária dos produtos, sem deterioração ou impróprios para o consumo, a rotulagem, inclusive anutrici' ' jeve estar em conformidade com a legislação sanitária em vigor, e, casõ nãr .i;am
às.especificações exigidas ou apresentem defeitos a incorreçôes, não ãeÉo aceitos, devendo ser
retirados pelo fornecedor de imediato conforme notificação da becretaria e sendo realizado sua troca
em tempo hábil para a entrega correta dos itens nas datas estipuladas para a entrega;

3 MODELODEGESTÃODOCONTRATO

2.3 O expediente do Almoxarifado Municipal é em dias úteis de segunda à sexta-feira, no horário
das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, sendo que a entrega deve ser
realizada dentro do horário de expediente.

3.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

3.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

3.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

*
3.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

3.6 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informaçôes acerca d'as obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias. para execução do objeto, ão- plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

3.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Leino 14.133, de 2021, art. 117. caout).

3.8 O fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
!oda9 as condições estabelecidas no contrato, de modo á assegurar os melhores resultados para a
Adm in istraçáo. (Decreto no 11 .246, de 2022, art. 22, Vl);

dS.
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3.8.'1 ' ':scal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contra * - as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a desórição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.13á. de 2021. art. 117. §1o, e Ejecreto
no 11.246. de 2022, art.22. l\.

3'8.2 ldentificada gualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificaçôes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto
no 11.246. de 2022. art.22. |t\;

3.8.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 1oeéreto n" f .zql. aà ZOzz. att. zi. tÜ1.

3.8.4 No caso de oconências gue possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no
11 .246. de 2022. art. 22. V).

3'8'5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término docontrato sob. 99a responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrog açã. - .tual
(Decrerc n" 11.246. de 2022. art. 22.V|).

3 9 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitaçáo dacontratada, acompanhará.o empenho, o pagamento, as garaniias, as glosas e a formalização deapostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquei docümentoi complobatórios pertinentes, casonecessário ( 
)

3 9'1 Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contratoatuará tempestivamente na solução do problemã, ieportando ao gestor do contrato para que tome asprovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (óecreto no 11.246.'de 2022. art. 23.
!v)

9 10 o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento efiscalização do contrato contendo todos os registros formaís da execução nó 
- 

histórico degerenciamento do contrato, a exempto da orderi de serviço, do registro de ocorrências, dasalteraçóes. e .das prorrogações contratuais, elaboranoo relàtário cori vistas à verificação danecessidade d9 adeau3g!9s do 
-contrato 

para fins de atendimento da finatidade da administração.(Decreto no 1í.246. de 2022. art. 21. lV).
ü..

3'10'1 o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os probiemas que ouitãm ãirro normalda^liquidaçáo e do pagamento da despésa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de2022. art.21.lll\.

3'10'2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todasas ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for ocaso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246. de2022. an.21. tt).

3'10'3 o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avatiaçáo realizada pelos fiscaistécnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de óúri!ãçoes assumidas pelo contratado,com menção ao seu desempenho na execuçáo contratuat, oaseãaã no. inJúáàãr"! úetivamente

e.
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações ( 

1.

3.10.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo s6l1.nipia+ra+;,6 ds
Íêspõí,r.".-'-:ização para fins de aplicaçáo de sanções, a ser conduzido pela Comissão per,,'* ,." ãá
ProcessoAdministrativo, vinculada à Secretaria úunicipalcje Controle lnterno.

3.11 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, otérmino do contrato sob sua responsabilid{",.99, vistas itempestiva renovação oú prorrogação
contratual. (Decreto no 11.246. de 2022. arl. 22, Vll)

3.'12 o gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçóes sobre a consecução
dos- objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas â serem adotadas para oaprimoramentodasatividadesdaAdministraçaoi'

3 13 o gestor do contrato e/ou fiscalde contrato deverá enviar a documentaçáo pertinente ao setorde contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 'pagámentã, no valordimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contraio, devendo'obiervar e lançar nosistema eletrônico de cronologia de pagamento:

a) o relatório e/ou registro próprio de acompanhamento do fiscal de contrato sobre acomprovação da execução da despesa;

b) 
, .a apresentação de planilhas de controle,

fotográficos, dentre outros, quando necessário.

b'1) entende-se por planilhas de controle: relatório de consumo de combustível diário, lista de controlede consumo de refeições, lista de controle e cadastro de distribuição de ;ái;rãi liàuito, dentreoutros.

c) a conferência da nota fiscal em conformidade a nota de empenho (NE), analisando valoresunitários e fonte de recurso;

d) a conferência da conformidade entre a ordem de fornecimento com a nota de empenho everificar atendimento na totalidade - NE ordinário, NE Globat á úÉ rstimativo;

e) a conferência se o valor total do empenho é suficiente para o pagamento da nota fiscal;

f) a assinatura no carimbo de Atesto do fiscal de contrato na nota fiscal;

g) -. -ssinatura do gestor de contrato no carimbo ratifico na nota fiscal; .{

h) a conferência e a assinatura no carimbo de Varidez da nota fiscar;

i) as certidões negativas de reguraridade fiscar obrigatórias;

j) a conferência da informação complementar na nota fiscal sobre a conta bancária do credorpara receber o pagamento;

k) a conferência da vigência do contrato ou ata de registro de preço.

M.

*
ordem de fornecimento, cupons diários, registros
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3'14 Alem do drsposÍo acima, a fiscalização contratual obedecerá âs seguinÍes rotinas:

3.14.1 A entrega dos produtos será de inteira responsabilidade do licitante vencedor do item, ficando
?i!91 ,"_.po1gável por toda despesa decorrente do transporte do produto licitado;
3.14.2 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e de imeãiato para cumprimento dos
qr?z9s de entrega estabelecidos no Termo de Referência, contados da comunícação desta
Admi_nir+"'não, o(s) produtos cujos padróes de qualidade, segurança e finalidade não se ao
seu fim específico;

4 CRtrÉruOs DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

4.1 Os itens seráo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acdmpânhamentoe fiscalização do contrato, para efeito áe posterior verificàçao de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

4'2 .os itens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimentoprovisório, quando em desacordo com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e naproposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dôis) dias, a contar da notificação Ja contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4'3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento danota l ou instrumento de cobrança equivalente pela Âoministração, 
"por 

á ,á * ,. daqualidade e quantidade do produto e consequente aceitação mediante termo detalhado.

! 4 .-. o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de formajustificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição doatendimento das exigências contratuais.

4'5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade, deverá ser observado o teor oo art. tag oa tei n" i+.igg. ae zozt, comunicando-se àempreSaparaemissãodeNotaFiscalnoquepertineàmxecuçãodoobjeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

4'6 O prazo para.a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou desaneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelaAáministraçáo
9ul3ll" a análise prévia à liquidação de despesa, não será'computado para os nirs ooliecebrmento
definitivo.

4'7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pelaseguran'â do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
"r""riaodl- * :

8.0 Liquidação

5'0 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteispara.fins de liquidação,..n, lolTl!9tli sSçl_o:-prorógáveis por iguat período, nos termos do art. 70.-

4r
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8.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogaçáo, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14. 1 33. de 2021 .

8.2 Para fins de liquidaçáo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

*f*

.Wn
tF*r,íi-

a) - -tàzo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato,

e) o valor a pagar; e

D eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circu.nstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçáo da
situação, sem ônus ao contratante;

8.4 ^ 'ota fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da compr $ ,ja
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oiiciars ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/202í.

8.5 AAdministração deverá realizarconsulta aos sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Pú-blico, bem cómo ocorrências impãditivas indiretas.

8'6 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cin-co) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defàsa. o prazo poaeà sài prorrogaoo
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8'7 Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratantedeverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimnrâF^ia do contratado, bem como quanto à existência dL pagamento a ser efetuac, ro que
sejam aconados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cÍeorros.

8'8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

e-
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8.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
gu9 se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF ou em sítios eletrônicos oficiais.

8.10 O fiscal do contrato deverá apresentar junto a documentaçáo para liquidação o registro
prÓprio de fiscalização e quando necessário deverá apresentar as evidências pertinentes.

Prazo de pagamento

811 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizaçáo da
lguidaqlo_ da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão Normativa SEGESIME no27.de2022. 

- 

*
8.12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicaçáo do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

8.13 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

8.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.í5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8151 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçãovigente. 

l
8.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comolementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçOes aUrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação dá comprovàção, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reférida Lei
Complementar.

9.0 FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÂO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação

9.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

&---
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Habilitação jurídica

9.3 Empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.4 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https:i/www.qov. br/empresas-e-neqocios/pt-br/em preendedor;

9.5 Sociedade empresária, sociedade timitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individua! de responsabilidade Iimitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a caigo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminJstradores;

9.6 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde selocaliz;- . filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada comc Ê ,:de,
conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77. de 1g de marco de 2020.

9.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas JurÍdicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório dJseus administradores;

9.8 Filial, sucurcal ou agência de sociedade simptes ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.9 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das pessoas
J.urídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 dã Lei no 5.264. de 16 de
dezembro 1971.

9.10 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove aqualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrucao Normativa RFB n. g71. de 13
dc_neven h1o de 2009 (arts. 17 a ig e 165). 

- 

.
9.1í Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaçáo respectiva.

Habilitação fisca!, social e trabalhista

9.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoas
Físicas, conforme o caso;

9'13 
.. .Prova.de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidáo

gxpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 1RFà) e pelá procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários reoerais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade SociáI,-nos termos
da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro aeZOM, do Secretário dJReceita Federaldo Brasile
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Q-
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9.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);
+,

9.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

9.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes EsÍadual ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.17 Prova de regularidade com a Fazenda Estaduat e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduat ou Municipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

6 20 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa fÍsica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. So.
inciso ll. alínea "c". da lnstrucão Normativa Seoes/iME no 116. de 2021j, ou oà sociedade simptes;

6-21 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no
14.133. de 2021. art. 69. caout. inciso il); 

-Qualificação Técnica

6.22 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante

6.22.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

6.22 ? -' fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comp, * da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitad'o pela Administração, cOpià oo contrato
gue deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

6.23 Certificado de regularidade da empresa, expedido pelo Consetho Regional de Farmácia em
conformidade com a Lei no 3.820/1g60

6_.24 Comprovação de habilitação legal do técnico responsável pela empresa, através de
Certificado expedido pelo Conselho Regional de Farmácia (inf), nos termos do art. 27, § 10, do
Decreto no.74.170, de 10 de junho de 1974, alterado pelo Decreto no. 7g3, de S de abrilde 1993.

6.25 Autorização de funcionamento com a situação ATIVA expedida pela Agência Nacional
de Vigilância Sanitária ANVISA, da empresa participánte da licitação (Laboratório ou Distribuidor),
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de acordo com documento expedido no máximo g0 (noventa) dias antes da data da realização da
licitação.

6.26 Licença Sanitária Estadual ou Municipal, (art. 5o, inciso I da Portaria n. o 2.814tGM, de 2g
de maio dc 1998 do Ministério da Saúde); alterada pela Portaria n. o 3.716/GM, de 08 dc . r de
1998 oci ivrrnistério da Saúde);

6-27 Caso admitida a participaçáo de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

6.27.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos paru a contratação e
gue executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.40, inciso X|.21.
inciso I e 42. §§2o a 60 da Lei n. 5.764. de 1971;

ón/

6.27.2 Adeclaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

6.27.3 A comprovaçáo do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

6.27.4 O registro previsto na Lein. 5.764, de 1971. art. 107;

ê
6.27.5 Acomprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

6 27 '6 Os seguintes documentos paa a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperadós que executaráo o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

6.27.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764. de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria nao foi exgrda pelo
órgão fiscalizador.

TEST|MATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7.1 O custo estimado totalda contratação e de R$ 242.gg7,Og (duzentos e quarenta e dois mil,
trezenfoç e noventa e sete reais e nove centavos, conforme custos unitários apostc * hela
acima.
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I ADEeulÇÃo onçmaeurÁml

8.1 As despesas decorrentes da contrataçáo objeto desta licitaçáo correráo à conta dos recursos
consignados no Orçamento Programa do Município para os exeicícios alcançados pelo prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas cautelas de para a formalização do
contrato ou de outro instrumento hábil previo a cada necessidade de compra/serviço, cujo programa
de trabalho e elemento de despesa específico constarão nas respectivas Notas oe empeníos.

&
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ANEXO II

DESCRTTTVO DA PROPOSTA DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNIGo No xxx
Ano: xxx
DADOS DO FORNECEDOR

Fornecedor:
CNPJ/CPF:
Endereço
CEP:
Telefone:

lnscrição
Cidade:
Fax:

Municipal
Estado:

Bairro

e-mail
Banco. Conta-corrente:
Constitu i objeto desta licitação:

1. Especificações técnicas:
CONFORME, PLANILHA DO TERMO DE REFERÊNCIA.

2.A validade da proposta é de [xxxx] [xxxx] dias.

3.4 empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de
validade e, inclusíve, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar
a troca do produto nos termos do Edital e dalegislação vigente.

4'O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conformeAnexo I do Edital.

5.O arrematante DECI-ARA que, para fins do disposto no § 1.o do art.63 da Lei Federal n.o
14.13312021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nasleis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega desta proposta.

Local e data

+

e/
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ANEXO IlI

MoDELo oe enocunnçÃo

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por
XXXXXXXX, portador da Carteira de ldentidade n.o XXXXXXXX, CPF n.o XXXXXXXX, residente e
domiciliado na Rua )0«)«»«, n.o XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX,CEP
XXXXXXXX.

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de ldentidade n.o XXXXXXXX, e do CPF n.o

XXXXXXXX, tesidente e
domiciliadono(a))ü)ü)OüX,n..XXXXXX)(X,CidadeXXXXXXXX,EstadoXXXXXXXX,CEPXXXXXXXX.

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e
gerais nrderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.o XXX)UXXXI,o 'rdo
para tanto protocolar e receber documentos, assinar declaraçôes, propostas e contratos de
fornecimento/serviço, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos
necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato.

Local e data

OUTORGANTE

K
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAçÃO

(timbre ou identificação do licitante)

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.o XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
XXXXXXXX, portado(a) da Carteira de ldentidade n.o XXXXDO(X e do CpF n.o XXXXXXXX,
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de
licitação e que possuias condições de habilitaçáo previstas no edital, bem como:

I N EXI STÊN C IA DE FATO I MPED ITIVO

Que não se enquadra em nenhuma das vedaçóes contidas no art. 14 da Lei Federal n.o 14.133t2021,
em especial:

1.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, oú que deles seja cônjuge, companháiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
í.2. Nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, não foi condenado(a) judicia'.," -om
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo
trabalhista.

NÃo urtLtzAÇÃo DE MÃo DE )BRADE MEN)RES
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de í 8 (dezoito) anos para a realização de
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de
obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condiçáo de aprendiz a partir de
14 (quatoze) anos, conforme determina o art.70, inc. XXX|ll da Constituição Federal.

DE)LARAÇÃ) DE ATENDTMENTI À poLÍTtcA AMBTENTAL DE uctrAÇÃo susrENTÁvEL
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-
consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela
destinação final, ambientalmente adequada.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CÁRGOS

Que; 1ns do disposto no inciso lV do art.63 da Lei Federal n., 14.133t2021, Ê : âs
exigências de reserva de cargospara pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Local e data.

Nome do representante Legal

2.

4.

w
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ANEXO V

s
MODELO DE DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.o XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
XXXXXXXX, portado(a) da Carteira de ldentidade n.o XXXXXXXX e do CpF n.o XXXXXXXX,
DECLARA, para os fins dispostos no pregão Eletrônico n.o

, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 3o da LeiComplementar no 123, de 14t1212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de
14t12t2006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 10 do artigo 18-A da Lei
Complemenlar no 123, de1411212006, com redaçáo dada pela Lei Complementar no 1gg, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos doArt. 34, da Lei Federat no 114ggt2OO7.

DECLARA ainda:

\ Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo o" da Lei
Complementar n.o 123, de 14 de dezembro Oe Zb06;

2.. Que não eÍrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
micro-e^mpresa o! emple:a de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos
do § 2o do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.133t2021.
Local e data

Representante Legal

."

s
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ANEXO VI

DEcLARAçÃo lcpo.

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.o XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
XXXXXXXX, portado(a) da Carteira de ldentidade n.o XXXXXXXX e do CPF n.o XXXXXXXX,
DECL o -. ' para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas i -; dê
licitaçáo e que possui as condições de habilitaçáo previstas no edital, bem como tem ciência de que:

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve
fornecer para aAdministração Pública diversos dados pessoais, entre eles:

r.t. aqueles inerentes a documentos de identificação;

t.z. referentes a participações societárlas;

í.3. informaçôes inseridas em contratos sociais;

1.4. endereços físicos e eletrônicos;
t.s.estado civil;

r.s. eventuais informações sobre cônjuges;

r.z. relações de parentesco;

t.a. número de telefone;

r.s.sanções administrativas que esteja cumprindo perante aAdministração pública;

t-to. inr^'^'açôes sobre eventuais condenaçôes no plano criminal ou por improbidade acl r -iva,
dentre outros necessários à contratação.

1 . 
Egqas inlormações constarão do processo administrativo e seráo objeto de tratamento por parte da

Administração Pública.
3.O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume
válido, legítimo e, portanto,juridicamente adequado.

Local e data

Representante Legal

@--
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Ao Fundo Municipal de _
Att.: Pregoeiro e Equipe de Apoio
9.
10, PREGÃO ELETRÔNICO N" 12025

ANEXO VII

DADOS PARAASSINATURA DE CONTRATOS

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO OC PARENTESCO

[NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.o XXXXXXXX, com sede no(a) )0(X)()00(X, neste ato
representado por[NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.o XXXXXXXX, portador da
carteira de identidade n.o XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) )üXüXXX, e-mai|XXXXXXXX
e telefone XXXXXXXX

w
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11. Ao Fundo Municipalde_
12. Att.: Pregoeiro e Equipe de Apoio

PREGÃO ELETRÔNICO N' 12025

[NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.o XXXXXXXX, com sede no(a) X)fi)()fiXX, neste ato
representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.o XXXXXXXX, portador da
carteira de identidade n.o XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) )OOfiX§X, e-mailXXXXXXXX
e telefone XXXXXXXX

DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NA QUALIDADE DE PROPONENTE DE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO SOA A MODALIDADE PREGÃo INSTAURADA PELA PREFEITURA
MUN|C|PAL DE _, NÃO eOSSUIR CÔNJUGE, COMeANHETRO OU pARENTF. 

': NEM
NOSSü çIUADRO FUNCIONAL EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRo coMISSIo;?.-w DE
óncÃo DTRETo ou INDIRETo DAADMtNtsTRAÇÃo MUNtctpAL DE _.
Por ser verdade, firmamos o presente.
Local e data

Representante Legal

+
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ANEXO IX

ónaÃo ou ENTTDADE PUBLIzA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o.........

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POÇO REDONDO, com sede no(a) ......, na
cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e
nome), nomeado(a) pela Portaria no ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de
....., portador da matrícula funcional no...................,, considerando o julgamento da licitaçáo na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE pREÇoS no .......t202..., pubticada
no ...... de .....1.....1202....., processo administrativo f,.o ........, RESOLVE registrar os prcnos da(s)
elrlpr€.-.1:, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo '; , cia(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Editat de
licitação No..../2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abrilde
2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ......,.,
especificado(s) no(s) item (ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo . [do editat de
Licitação no ........../20.../, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPEC|F|CAÇôES E QUANTITATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

oRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)...

3

3

Item Fornecedor (razão e nde re ço, co ntatos, re p re se nt" n tê |

x
Especificação Marca

(se exigida no edital)

Unidade Quantidade Valor Un ValorTotal

&
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3^2. {Alem do gerenciador, não há [ou] São] orgãos e entidades públicas participantes do registro
de preços:

Item no Órgâos Participantes Unidade Quantidade

4. DAADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4.2. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administraçâo Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, náo ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
prograr? ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados cor" c, ''rres
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n0 í4.133, de2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.3- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de '1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCfl podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
prÓprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1'2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a incticacão da
oisp.,. .ilidade dos créditos orçamentários respectivos. *

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. g5 da Lei no 14.133, de
2021.

5.2'1' O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado
o art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, deverão ser observadas as
seguintes condiçóes para formalização da ata de registro de preços:

ds--
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5'4'1' Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
obse.rvada a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo *: ,: ao
máxrmo previsto no editale se obrigar nos límites dela;

5'4'2' Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5'4'2'1' Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5'4'3' Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classificação dos licitantes ou dosfornecedores registrados na ata.

5'5' o registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reservapara o caso de impossibiridade de atendimento pero signatário da ata.

5'6' Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suaspropostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5'7' A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o itemsomenÍ - ' rrá efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remane: +; rasseguintes hipóteses:

5'7'1' Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nascondiçóes estaberecidos no editar ou no aviso de contratação direta; e
5'7 '2' Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nashipóteses previstas no item .

5'8' o preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no pNCp eficará disponibirizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5 9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem ctassificadoou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro depreços' no prazo e nas condiçóes estabelecídos no edital de licitação ou no aviso de contrataçáodireta' sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.
5'9'1' o prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,mediante solicitação do licitante ou fornecedo, .onro""ào, desde que apresentada dentro doprazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administiação. r5'10' A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada noSistema de Registro de preços.

5'í1' Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item , observando oitem 5'7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os ricitantes remanescentes do cadastrode reserva' na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes propostas peloprimeiro classificado.

5'12' Na hipÓtese de nenhum dos licitantes que trata o item s.4.2.1, aceitar a contrataçáo nostermos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nostermos do edital, poderá:

0_-
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5.12'1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem reduçáo, observada a ordem de classifícação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação .-.rhor
conorçao.

5'í3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultad a a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

6'1' os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços reg istrados, nas seg u i ntes situaçôes :

6 í'1' Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou êm decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no t+.t33, de
2021;

6'1'2' Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre
r.êsrur,otiosi 

-'vryy'|:'vve '|vys'!e, vvrrr w,rpruvcrud ruperuussao soore 
l" ^."çot

6'1'3' Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

6'1'3'1' No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6 1 3 2' No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7'1' Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar aredução do preço registrado.

7 '1'1' Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplícaçáo de penalidades
administrativas.

t*
7 '1'2' Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores docadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aosvalores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7'1'3' Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção decontratação mais vantajosa.

4S/-
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e
às entidades quê tiverem Íirmado contratos decorrentes da âta de registro de preços para que
avaliem a conveniência ê a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçáo
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.13A, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigaçóês estabêlecidas na ata, será facultado ao fornecêdor reôrrêrer ao
gerenc,-.-r a altêração do preço registrado, mediante comprovaçáo de fato superve ..r que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmênte pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovaçáo da existência de fato supervenlente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gêrenciadora e o fornecedor
devêrá cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos têrmos do item , sem prejuízo das sançôes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de canceramento do registro do fornecedor, nos rêrmos do item antêrioÍ,
o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de resêrva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item s.7.

7.2.4. se não obtiver êxito nas negociaÇóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos têrmos do item , e adolârá as mêdidâ§ .âhíveis
F,ar", . .otençáo da contrataçáo mais vantajosa. r
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preço dê mercado que inviabirize o
preço fegistrado, conforme previsto no item e no item , o órgáo ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a rearidade dos varorês praticados pêro mercado.

7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverêm firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a êfetiva alteração do
preço registrado, para que avaliêm a necessidade de atteraçáo contratual, observado o dasposto
no atl. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstâs para os itêns com preços rêgistrados nas atas dê regisúo dê preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades
participantes e não participãnles do registro de píeços.

8.2. O remanêjamento somente podêrá ser feito:

8... . . De órgâo ou êntidade participante para órgão ou entidade participante; ou i
8.2.2. De órgáo ou entidade participantê para óÍgão ou entidade náo participãnte.

8 3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretênde contratar
será considêrado participante para efêito do remanêjamento.

&
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9

8'4' Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11 .462, de 2023.
8'5' Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solícitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que
haja previa anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8'6' Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Federalou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remaneiamento dos itens. 

",

8'7 ' Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidadegerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , adistribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO
REGISTRADOS

REGTSTRO DO LIC|TANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

9'1' o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9'1'1' Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9'1'2' Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Adm in istração sem j ustifi cativa razoável;

9'1'3' Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do
Decreto no 11.462, de 2023; ou

9'1'4' Sofrersanção prevista nos incisos lll ou lVdo caput do art. 156 da Lei no 14.j33, de
2021.

9'1'4'1' Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput I; art. tso
da Lei no 14'133, de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutençáo do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9'2' o cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9'3' Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadorapoderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem declassificação.

9'4' o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, emdeterminada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1

e.4 ^

Por razáo de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou ,r

N-
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos
do Decreto no 11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.7o, inc. XIV do Decreto no 11.462,
de 202- ; ,:xcêto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes '! , gáos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçáo da
penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do regístro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO ED|TAL.

11.2. No caso de adiudicação por preço globat de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesgur'sa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depels :!"' lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia * ,;lâl.s
órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)

&"
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Anexo da Ata

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com
preços iguais ao adjudicatário:

Marca

(se exigida no editat)

Marca

(se exigida no editat)

Unidade Quantidade Valor Und.

Unidade Quantidade Valor Un

Valor

Total

seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Valor

Total

Item

Fornecedor (razão

socral CNPJ/ME

^,.dereça, confaÍos,

representante)

X
Especificação

Item

Fornecedor (razao

,cçial, CNPJ/ME

endereço, contatos.

representante)

X

w

tspecificação
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ANEXO X

.1,.,., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO, POR
... E.........

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

TNTERMÉD|O DO (A)

2. cLÁusuLA PR|MEIRA- OBJETO (art.92. I e il)

MINUTA DE TERMO DE coNTRATo - Lei no í4.133, de io de abrilde 202í
AQUTSTçOES - L|C|TAÇÃO

(Processo Administrativo n'...........)

lyndo Municipal de .............., (utilizar a menção o Município somente se for óryão da Administração
Direta, caso contrário incluir o nome da autárquia ou fundo conforme o caso) por intermédio dó(a)....;...,........... (órgao contratante), com sede no(a) .......... ..., na
crdade de....................:..1..:........... /Estado ..., inscrito(a) no CNpJ sob o no ............, neste
ato representado(a) pelo(a) ..1.......:.............. (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE,e o(a) .......:.., inscr'tto(a) no CNpJ/MF sob o no .............. sediado(a) na

doravante designado CONTRATADO, nesÍe ato representadobt' por
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da c : , Ol)procuração apresentada nos auÍos, tendo em vista o que consta no processo no .............................. eem observância às disposições da Lei no í4,133. de 10 de abril de 202i, e demais legislaçáoaplicável,resolvemcelebraropresenterermoEtetrÔnico-n....7..,,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.3 vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Editat da Licitação;

1.1 O objeto do presente instrumento é a
contratação de nas
condiçôes estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2 Objeto da contratação:

ITEM
ESPECTFTCAçÃO coDlco

DO ITEM

UN!DADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRO

VALOR
TOTAL

+

1

2

+
t
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í.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 t^t írrsulA SEGUNDA - V|GÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1 contados do(a)

3 cLÁusuLA TERGEIRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GESTÃo coNTRATUAIs (art. 92.
lV. VII e XVlll)

3'1 o regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execução, assim como os
qraaos e condiçóes de conclusão, entrega, observação e recãbimento do objeto ctnstam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4 CúUSULA QUARTA- SUBCONTRATAçÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 CLÁUSULA QUTNTA - PREÇO

5.1 .-. , alor totat da contratação é de R$ . . (.....) ii

5'2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesda execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçaã, treiã, iàôu1.o e outrosnecessários ao cumprimento integraldo objeto da contrataçáo.

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VI)

q í-. . . o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-sedefinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 CLÁUSULA SÉTrMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1 os preços iniciarmente contratados são fixos e irreajustáveis.

7 '2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preçosiniciais serão reajustados., mediante a apticação, peto contratant,e,-à" iioi"ã iõôÀ,ã;, -,,^.rente
para ai --t 'gações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7 '3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7'4 No caso de atraso ou não.divulgaçãq do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaráao contratado a importância calculada pela. última variaçáo conhecida, liquidando a diferençacorrespondente tão togo seja(m) divutgado(s) o(s) Índice(s; oáfinitivols).

O prazo de vigéncia da contratação é de
na forma do artioo 105 da Lei n. 14.133. de 2021.

Q.
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7 5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,'o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
ofic!a!. -''- reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditiio. §

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8 CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (ATt. 92. X. XI E XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 . . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condíçóes estabelecidas no Termo de Referência;

8'4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no toial o, á, pãrt", às suas
expensas;

8'5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrie,.:.. oeloContra.o-- conforme normativos vigentes;

8'6 Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa daexecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
91e9-ueáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade-e quaniidade, conforme o art. 143 da Lei no14.133. de2021;

8'7 
- 
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, noprazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

8.8 Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

8'9 Cientificar a Comissão Permanente de Processo Administrativo vinculada à secretariaMunicipal de Controle.lnterno para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento deobrigaçÕes pelo Contratado;

8'10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçóes relacionadas àexecução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestaúente impo*ina61gr.merar,.'- -- protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. ,n

8'10'1. AAdministração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimentopara decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

&-
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8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de )fiX)üX.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9 CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO (art. 92. XlV. XVI e XVll)
*

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (aú. 137. ll. da Lei n.' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.5 Reparar, corrigil remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultr-''" da execução ou dos materiais empregados' É

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) Certidão que .comprove a
regularidade perante a Fazenda Municipal; 2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União, abrangendo as Contribuições Sociais e os Créditos Tributários relativos às
contribuiçóes sociais previstas nas alíneas "a","b" e "c" do §Único do art. 11 da Lei n" 8.212, de24 de
julho de 1991, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF n" 1.751, de0211012014; 3) Certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsahilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 'o

&--
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9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021);

9.13 -' xprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixac * ,;cal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
paráqrafo único, da Lei n.o 14.í33, de 2021);

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventualequívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
alendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos evenios arrolados no art.
124. ll. d. da Lei no 14.133. de2021.

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessers anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabatho do
menor rto rtezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

íO CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO 1Art. gZ. XII E XIIII

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11
xrv)

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - TNFRAÇÕES E SANçOeS AOnAIUISTRATIVAS (art. 92.

11.1 Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que:

1.a) der causa à inexecução parcial do contrato;

1.b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Lc) der causa à inexecução total do contrato;

s_-



****

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE pOçO REDONDO SE

AV. ALCINO ALVES COSTA N.O 363, CENTRO - POçO REDONDO/SE
cEP 49.810-000 CNPJ t3.714.004/000t-42

i d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contr. *, . -, sem
motivo justificado;

1.e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

1.0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1.g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

I .h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 1o de agosto de 201 3.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sançôes:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o. da Lei n" 14.133.
de20?1\: s

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. § 40. da Lei no 14.133, de 2021);

iii' Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas 'b', "c" e "d", que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art. í56. §5o. da Lei no
14.133, de2021).

iv. Multa:

í. moratória de .

até o limite de
Yo (.....por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
... (.......) dias;

2. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vator totaldo co,-* '.!é o
máximo de .....% (".. por cento), pela inobservância do prazo fixado para aprJoentação,
suplementação ou reposição da garantia.

2.i.O atraso supeior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas ctáusulas, conforme dispõe õ inciso ldo art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatoria de
do objeto.

% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total

1J 3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

9!19aeao de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.133, de
2021)

S-
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11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '- I ;nze)
dias úters, contado da data de sua intimaçáo (art. 157. da Lei no 14.133. de 202í)

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o. da Lei no í4.133. de
M).
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de )O( W«X) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156. §1". da Lei no 14.133. de 2021)

à1 anatureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7 Os atos previstos como infraçôes administrativas na Leino 14.133. de 2021, ou em outras leis
de licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1s9).

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso de direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pre\, * ,este
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderei de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021).

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

****
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Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,
da Lei no 14.í33. de 2021).

11.9.1 Da mesma forma deverá, no prazo máximo de 1S(quinze) dias úteis contado da data de
aplicação de sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Municipal de Empresas lnadimplentes, mantido pela Secretaria
Municipal de Controle I nterno.

11.1* ' . :anções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade pr. ..r;' ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14133121

11.11 Os debitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022, uma àdoção deste município
do regulamento editado pela união conforme dispõe o art. 187 da Lei 14.139t2021.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (ATt. 92. XIX)

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estiputado, independentemente de terem
sido cumpidas ou não as obrigações de ambas as parÍes contraentes.

12.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, guando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

d!
12-1.2 Aextinção nesta hipótese ocorrerá na proxima data de aniversáio do contrato, desde que
haja a ngtifigação do contratado pelo contratanÍe nesse sentrdo com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedênci a desse dra.

12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo i37 da Lei n, 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla Oetesa

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í3g e i3g da mesma Lei.

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.? 4 se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, i {§
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3 O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

ser
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12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3 lndenizações e multas.

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório
(art. tSí. capuÍ. da Le ).

í3 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁNIR 1Art. gZ. VIIII

13.1 ,n:'!:r'spesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos +
consignados no Orçamento Geraldo Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

JOS

l. Gestão/Unidade:

ll. Fonte de Recursos:

lll. Programa de Trabalho:

lV. Elemento de Despesa:

V. Plano lnterno:

VI. Nota de Empenho:

13.2 A dotação relativa aos exercícios
financeiros subseguenfes será indicada apos
aprovação da Lei Orçamentária : '',a e
liberação dos créditos corês1,wt tdefites,
med iante apostil a mento.

14CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (Art.92. III)

14'1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
no 14..133. de 2021, e demais normas vigentes aplicáveiã e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

ís cLÁusuLADÉcIMAQUtNTA-ALTERAÇôES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei
no 14.133. de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinie e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. 

^ã

í5.3.. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133.'de 202i.

ft/
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í6 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBL|CAçÃO

16.í lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 202'1, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em_atenção ao art. 8o. §2". da Lei n. 12.527, de 201í, c/c art. 7o. §3o. inciso V. do
Decrelo n.7.724. de 2012.

16'1'1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal da Transparência do
Município (PTM), na forma prevista no item 15 da Nota Técnica no 01t2}1g da Diretoria de Controle
Externo de Obras e Serviços do Tribunal de Contas de Sergipe.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉIUA- FORO (art. 92. §ío)

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Poço Redondo/SE para dirimir os litÍgios guê deca..or-em daexecü!À- .:este Termo_de Contrato que náo puderem ser compostos pela coãciliação, co "- .,," art.
92, §1o. da Lei no 14.133/21

17 -2 E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam opresente Contrato em O2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença
das testemunhas abaixo identificadas.

[Local], [dia] de [mês] de [ano]

Representante tegat do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

&---


